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O MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNO DOS LOPES/MA, ATTAVéS dA PREFEITURA

MUNICIPAL, CONVOCA a empresa ESCOLA E CIA DISTR|BU|OORA DE PRODUTOS

ESCOLARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o no. 46.682.87{000í -77, para, no prazo de até

05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da presente convocação, celebrar, por intermédio

de representante legal, a Ata de Registro de Preços, decorrente da licitação na modalidade

Pregão, na forma Eletrónica, sob o n" 01612023.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 26 de setembro de 2023

Atenciosamente,

Ir*'
MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA
MARIA LIA SILVA E SILVA

SEC. MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
PORT. NO OO4I2O21 -GPSAL

Recebi em I 12023

J,§ /"')

ESCOLA E CIA DISTRIBUIDORA DE

PRODUTOS

ESCOLARES :466828740001 77

Aíslnàdo d€ íolma dlglta I por ESCOLA E CIA
DISIXIBUIOORÂ DE PRODL'IOs
ESCOLARES :4ó6a287,10001 77
D.dot: 2023-09.26 l4r a:58 {3 m'Representante Legal:

RG n"

ESCOLA E CIA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ESCOLARES LTDA
CNPJ: 46.682.87410001 -77

Prefeitura Municipal de Sânto Antônio dos Lopes/MA.
Av. Presidente Vargas, 446, bairro Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA

1

CPF no

coNvocAçÃo PARA ASSTNATURA OA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS
076/2023/PM-SAL-MA

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a esta convocação acarretará

nas sanÇões previstas no Editaldo Pregão no. 01612023, na Lei no 10.52012002, Lei no g.666/93,

e demais legislações pertinentes.
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ATA DE REGISTRO OE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO NO 016/2023

stsTEMA DE REG|STRO OE PREçOS SRP

ATA DE REGISTRO DE PREçOS NO 076/2023
PROCESSO AOMINtSTRAT|Vo No 052306-000í/2023
PREGÁO ELETRÔNICO N' Oí 6/2023

A Prefeitura Municipãl de Santo Antônio dos Lopes/MA, com sede na Avenida Presidente Vargas, No 466,
Çentro, na cidade de Santo Antônio dos Lopes, inscrita no CNPJ/MF sob o no 06.172.720/OOO1-10, nêste
ato represenlada pela Secrelária Municipal de Planejamento e Administração, Sra. Maria Lia Silva e Silva,
nomeada pela Portaria no 00412021 de 04 de janeiro de 2021 , publicada no Diário Oficial do Município de
05 de janeiro de 2021 , considerando o julgamento da licitação na modalidade pregáo, na foÍma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS no 016/2023, pÍocesso administrativo no 052306-0001, RESOLVE registrar
os preços da empÍesa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada
e nas quantidades cotadas, atendendo as condigôes previstas no edital, suieitando-se as paÍtes às
normas conslantes na Lei no 8.666, de 21 de iunho de 1993 e suas alteraÇões, no Decreto no r .892, de 23
de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A pÍesente Ata tem por ob.ieto futura e evenlual contratação de pessoa(s) iurÍdica(s) para
Íornecimento de Equipamentos e suprimentos de lnformática, pelo pÍazo de 12 (dozel meses, em
atendimento às necessidades de diversas secretarias do MunicÍpio de Santo Antônio dos Lopes/MA,
conforme edital do pregão eletrônico 01612023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposla
vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPEC|F|CAçôES E QUANTTTATTVOS

2.1. o preço registrado, as especiÍicações do objeto e as demais condiçÕes ofertadas na(s)
ProPosta(s) são as que seguem:

3. ÓRGÃo(S) GERENcIADoR E PARTIcIPANTE(S)

3.í. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de planejamento e Administração

EscoLAEcrÂ frff;:Íãü,
DISTRIBUlooRr\ cr^DErnrBurDoR oÉl\,4ur.cipal de Santo Antônro dos Lopes/l\rA.

Vargas, 446. bairro Centro - Sãnto Antônio dos Lope

2
DE uros:mH,166s's,.

ES :46 o@r,LAR
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Ne Proc. 052305-00O1
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Folha

INSCRIçÂO ESTADUAL: 1 95.1 34.966

CNPJ: 46.682.874 10001 -77 TELEFONE: (75) 3303.0517
ENDEREÇO: Rua 1o de Maio, 228, Sáo João - Feira de Santana -BA EMAIL: contato@escolaecia.com.br
RE P RES E NTANTE L EGAL R ita de caS S ta S I a Lou renço CPFI 437 .228.815-87

Item Descrição Marca Unidade
de Medida Quant,

Valor
[Jnitário Valor Total

0021

FRAGMENTADORA PAPEL
MATERIAL: METAUPúSTICO
ABS, ABERTURA: 230 MM,
TENSÃO MOTOR: í10/220 V,
CAPACIDADE LIXEIRA: 25 L,
TIPO: AUTOMATICA,
CARACTERISTICAS ADICIONAIS:
PAPEIS, GRAMPOS, CARTÃO,
CD, CAPACIDADE
FRAGMENTAÇÃO: 15 FL, NIVEL
RUÍDO: 65 D

Nagano UN ID 46 R$1.350,00 R$62.100,00

TOTAL: R§ 62.100,00

Presid

*r-'N
64247 4000171

---=..-I

EMPRESA: ESCOLA E clA DISTRIBUIDORA DE PRODTJTOS
ESCOLARES LTOA
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3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços

Secretâria Municipal de Educaçáo.
SecÍetaria Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho.
Secretaria Municipâl de Saúde e Saneamento.
Secretaria Municipal da Mulher.
Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo.
Secrêtaria Municipal de AgricultuÍa, Pecuária e Abastecimento.
Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgâo ou
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do
órgão gerenciador, desde que devidamente justiÍicada a vantagem e respeitadas, no que couber, as
condições e as Íegras estabelecidas na Lei no 8.666, de í 993 e no Decreto no 7.892, de 2013.

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de PreÇos, observadas as condiçÕes nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não pelo fornêcimento, desde que não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgáos participantes.

4.3. As contrâtaçóes adicionais â que se refere este ilem não poderão exceder, por órgáo ou
entidade, a 50% (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
Íegistrados na ata de registro de preços para o órgáo gerenciador e órgãos participantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na âta de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número dê órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

4.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participanle deverá efetivar a contralação
solicitada em até noventa dias, observado o prâzo de validade da Ata de Registro de preços.

4.5.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizaí, excepcionâl e justiÍicadamente, a prorrogação do pÍazo
para eÍetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão
não participante.

5. VALIDADE DA ATA

5.í. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua publicação, não
podendo ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado peÍiodicamente, em intervalos não superiores a
180 (cento e oitenta) diâs, a fim de veriÍicâr a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderáo ser Íevistos em decorência de eventuat redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover
as negociações junto ao(s) íornecedoÍ(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, â Administração convocará o(s) fornecedor(es) pa[a negociar(em) a reduçâo dos preços aos
valores praticados pelo meÍcâdo.

6.4. O prestador de serviços que não aceitar reduzir seu prego ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso âssumido, sem aplicação de penalidade.

ô.5. Quando o prego de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o íomecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

EscoLAEctA ilfli';ffJ:ffi,
ra Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA.

DlÍRIBUIDOR/q ca orírirôurDoRÁ

D E PRoDUros P,'JJ&?:]"à",,,
ESCOLARES:46 .ooo!,Vargas, 446, bairro Centro - Santo Antônio dos
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6,5.í. liberar o prestador de serviços do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes
pedido de Íornecimento, e sem aplicaÉo da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentadosi e

6.5.2. convocar os demais prestadores de serviços para asseguÍar igual oportunidade de negociação":

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vanta.iosa.

6.7. O registro do prestador de serviços será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços:

6.7.2. náo retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem .iustiÍicativa aceitável;

0.7.3. não aceitar Íeduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção âdministrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato adminislrativo,
alcançando o órgáo gerenciador e órgâo(s) participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no subitem 6.7. será formalizado por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla deíesa.

6.9. O câncelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou Íorça maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente compÍovados e justiflcados:

6.9.í. por razão de intêÍesse público: ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.

8. COND|çÔES GERATS

8.1. As condições gerais do íornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto,
as obrigaÇões da Administração e do Íornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. A ata de realização da sessáo pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata
de Registro de PreÇos, nos termos do art. 1 1, §40 do Decreto n. 7.892, de zo13- 

EscoLA E.A À,n dod.íoÍru

Prefeilura Munici pal de Santo Antônio dos Lopes/l,4A.

DrsrxrBUrDoR ff'|,'#1ff fStr
A DÊ D€ Pioourog
PRODUTOS EÍot^n€5:.46€2a

argas.446, bairro Centro - Santo Antônio dos ESCOLARES:a6idente
874O0O177 r.,rei2 {r'oo

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços enseiará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.

7,1,1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão. para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art.49, §1o do Decreto n" 10.024/19.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a apticaÉo das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 50, inciso X, do Decreto no 7.892120131,
exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art.60, Parágrafo único, do
Decreto no 7.892/20'1 3).

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas
no art. 20 do Decreto no 7.89212013, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do regislro do fornecedoÍ.

+ -$J
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas paÍtes.

Santo Antônio dos Lopes-MA, 26 de setembro de 2023.

MARIA LIA SILVA E SILVA
Secretária Mun. de Planeiamento e Administração

Port. N" 004 / 2021-GPSAL
Órgão Gerenciador

A5rinado defoíma digital por
ESCOLA E CIA DISTRIBUIDORA 6566119 611 gtsTRtBUtDoRA DE

DE PRODUTOS PRODUÍOS

ESCOLARES :46682874000I 77 EscoLÂREs r46682874ov)177
Dados: 202309.26 l4:20:15 -03'00'

ESCOLA E CIA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ESCOLARES LTDA

CNPJ: 46.682.87410001 -77
Representanle: Rita de Cássia Silva Lourenço

Empresa BeneÍiciaria

RAIMUNDA SOUSA CARVALHO NASCIMENTO
Secretária Municipal de Educaçáo

Portaria no 008/202í -GPSAL
Órgão Participante

ILLA DA ILVA POS BOR &
Secretária Municipal de Assistência Social,

Juventude e Trabalho
Portaria no 007/2021-GPSAL

Ôrgão Participante

lr'
MARIA LIMA DA SIL A NERES

SecretáÍia Municipal de Saúde e Saneamento
Portâria no 010/202'l -GPSAL

Ôrgão Participante

FRANCISCA OUSA CARVALHO
DOS SANTOS

Secretária Municipal da Mulher
Portaria no 009/2021-GPSAL

Órgão Participante

r

M OEL DE UZA LIMA
Secretá o Mun. de Obras, Habitação e Urbanismo

Portaria no 01 7/2021-GPSAL
Ôrgão Pârticipante

/k
F CISCO DAS CHAGAS FER DA SILVA

Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e
Abastecimento

P orlaria no 0 1 4 I 202 1 -GPSAL
Órgão Participante

ANIEL FERREIRA CAMPOS

Prêíeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA
Av. Prgsidente Vargas, 446, bairro C€ntro - Santo Antônio dos Lop€s/MA

5
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Secretário Municipal de Meio Ambiente
Portaria no 01 3/2021 -GPSAL

Órgão Participante

Jr* L À.,u1"
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CONTIGO SOLUÇOES PARA GESTAO PUBLICA
GNPJ: 14.065.989/0001-26
Representanter Tiago pires Sutel
Empresa Beneficiaria
RAIMUNDA SOUSA CARVALHO NASCIMENTO
Secretária Municipal de Educação
Portaria na 008/2021-GPSAL
Órgão Participante
HADILLA DA SILVA CAMPOS BORGES
Secretária Mun. de Assistência Social, Juventude e
Trabalho
Portaria na 007/2021-cpSAL
Órgão Participante
MARI.A LIMA DA SILVA NERES
Secretária Municipal de Saúde e Saneamento
Poúaria nc 010/2021.GPSAL
Órgão Participante
FRANCISCA MARTA SOUSA CARVALHO DOS
SANTOS
Secretiíria Municipal da Mulher
Portaúa nq 009/2021-GPSAI
lrgão Participante

Vír,ÍANOEL DE SOUZA LIMA
Secretário Municipal de Obras, Habitação e
Urbanismo
Portaria nc 017/2021-GPSAL
Órgão Participante
FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA DA SILVA
Secretário Mun. de Agricultura, pecuária e
Alastecimento
Portaria nP 014/2021-GPSAL
Órgão Paúicipante
DANIEL FERREIRA CAMPOS
Secretário Munlcipal de Meio Ambiente
Portaria no 013/2021-GPSAT
Órgão Participante

Diário Oficial Eletúnico Ediqão n. 78612023 Púlicação: 2610912023 UTUAçÃo
publicada no Diário Oficial do Município de 05 d l{. PROC
janeiro de 2021, considerando o julgamento d
licitaçáo na modalidade pregão, na forma eletrônica ,Í

F1

ScrYOo' n

Para REGISTRO DE PREÇOS r\e Ot6tZOZ3, processo
adm inistrativo nq 052306-000 1, RESOLVE registrar
os preços da empresa indicada e qualificada nesta
ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada
e nas quantidades cotadas, atendendo as condiçôes
preústas no edital, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei na 8.666, de 21 dejunho de 1993 e
suas alteraçôes, no Decreto ne 7,892, de 23 de janeiro
de 2013, e em conformidade com as disposiqões a
seguir:
1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto futura e eventual
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para
fornecimento de Equipamentos e Suprimentos de
Informática, pelo prazo de 12 (doze) meses, em
atendimento às necessidades de diversas secretarias
do Município de Santo Antônio dos Lopes/MA,
conforme edital do pregão eletrônico 016/2023, que é
parte integrante desta Ata, assim como a proposta
vencedora, independentemente de transcrição.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÔES E

Q UANTITATIVO S

2.1. O preço registrado, as especificaçôes do objeto
e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são
as que seguem:

Código identific&dor:
82ede0c8dfe6?ofi 8d8a360c8453b6226€833ô1ê3993bs99t8cd596545d3obadd7
342€654e87ed7a326ceald3bf6ecec7957à654do0da2bôe9d60o27accdodc3

lírtaaa Éscou E ca Dtslfl8uDoa^ DE
PioorrÍos Escol ats LrDA

ftscrçlo asÍÂDu^tr r9s rit i6a

clrrlr {6 632.874/0001.77 ÍtllÊoit 175) 3103 0517
Ru. rr r,. í.io- 223, 5& jolo " Ê.tr. d. axltL (6rrto€).*ot8r...om.b.

Ítlr^,íÍl LEG^L| Â'r. d. Cá!r'ô 5tv.

Ãrr lto 00

".<TA DE REGISTRO DE PREÇOS
PRXGÀO ELETRÔNICO N9 016/2023
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NA 076/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nq 052306-OOO1/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N9 016/2023
A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos
Lopes/MA, com sede na Avenida Presidente Vargas,
Nq 466, Centro, na cidade de Santo Antônio dos
Lopes, inscrita no CNPJ/MF sob o na
06.172.72010001-10, neste ato representada pela
Secretária Municipal de Planejamento e
Administração, Sra. Maria Lia Silva e Silva, nomeada
pela Portaria ne 00412021 de 04 de janeiro de 2021,

3. ÓRGAo(S) GERINCIADoR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgáo gerenciador será a Secretaria
Municipal de Planejamento e Administração
3.2. São órgãos e entidades públicas participantes
do registro de preços:
Secretaria Municipal de Educação.
Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude
e Trúalho.
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento.
Secretaria Municipal da Mulher,
Secretaria Municipal de Obras, Habitação e
Urbanismo.

Prefeitura MuniciPal de Sarto Ântonio dos Lopes - MA, Av. PresideDte Vaagas, 446, CenEo, prefeito Emanuel üma de Oliveira
Parâ consultar a veracidade da publicôçâo acesse https:/ dww.stoattoniodoslopes.ha.gov.bddiâriooficiav14g2

Edição no D'186/2023



Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e

Alastecimento.
Secretaria Municipal de Meio Ambiente.
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A ata de registro de preços, durante sua
validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da admÍnistração pública que não tenha
participado do ceúame licitatório, mediante anuência
do órgão gerenciador, desde que devidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condiçôes e as regras estabelecidas na LeÍ no
8.666, de 1993 e no Decreto na 7.892, de 2013.
4.2. Caberá ao fotnecedor beneficiário da Ata de
Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou náo pelo
fornecimento, desde que não prejudique as
obrigaçôes anteriormente assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.
4.3. As contratações adicionais a que se refere este
item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
50% (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório e registrados
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes.
4.4. As adesôes à ata de registro de preços são
limitadas, na totalidade, ao dobro do guantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e órgáos participantes,
independentemente do número de órgãos não
participantes que eventualmente aderirem.
4.5. Após a autorizaçáo do órgão gerenciador, o

órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
validade da Ata de Registro de Preços.
4.5.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar,
excepcional e justificadamente, a prorrogação do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o
prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo
órgão não participante.
5, VALIDADE DA ATA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será
de 12 meses, a partir da sua publicação, não podendo
ser prorrogada.
6. REVISÃO E CANCET,q.MENTO
6.1. A Administração realizará pesguisa de mercado
periodicamente, em intervalos não superiores a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6.2. Os preços registrados poderão ser reüstos em
decorrência de eventual reduçáo dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
do objeto registrado, cabendo à Administração
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior
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ao preço praticado no mercado por moti
superveniente, a Administração convocará o

UTUAç

fornecedor(es) para negociar(em) a reduçáo d
,^?:]túç!

S

preços aos valores praticados pelo mercado.
6.4. O prestador de serviços que não aceitar reduzir
seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior
aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
6.5.1. liberar o prestador de serviços do
compromisso assumido, caso a comunicaçâo ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicaçáo da
penalidade se conhrmada a veracidade dos motivos e

comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais prestadores de servigos
para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis
para obtençáo da contratação mais vantajosa.
6.7. O registro do prestador de serviços será
cancelado quando:
6.7.1. descumprir as condiçôes da ata de registro
de preços;
6,7.2. não retirar a nota de empenho ou
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justihcativa aceitável;
6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado; ou
6.1 .4. sofrer sanção administrativa cujo efeito
torne-o proüido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
participante(s).
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses
previstas no subitem 6.7. será formalizâdo por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o

contraditório e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:
6.9.1. por razão de interesse público; ou
6.9.2. a pedido do fornecedor.
7. DAS PENAIIDADES
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de
Preços ensejará apticação das penalidades
estúelecidas no Edital.
7.1.1. As sançôes do item acima também se aplicam
aos integrantes do cadastro de reserva, em pregâo
para registro de preços que, convocados, não
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honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art.49, §1e do
Decreto nq L0.024179.
7.2. É da competência do órgão gerenciador a
aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de
preço (art. 50, inciso X, do Decreto na ? .89212013),
exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contrataçóes dos órgáos
participantes, caso no qual caberá ao respectivo
órgão partÍcipante a aplicaçáo da penalidade (a$. 64,
Parágrafo único, do Decreto nc 7 .892t20t3).
7.3. O órgão participante deverá comunicar ao
órgão gerenciador qualquer das ocorrências preüstas
no art.20 do Decreto nq 7.892/2013, dada a
necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.
8. CONDIÇÔES GERAIS
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como
os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigaçóes da Administraçáo e do fornecedor
.egistrado, penalidades e demais condições do ajuste,

vencontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL.
8.2. A ata de realização da sessão pública do
pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos
do art. 11, §44 do Decreto n. 7.892, de 2013.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi lawada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
Santo Antônio dos Lopes-MA, 26 de setembro de
2023.

MARTA LI,A SILVA E SILVA
Secretária Mun. de Planejamento e Administraçáo
-ort. Ne 004 / 202I-GPSAL

Yrgão Gerenciador
ESCOLA E CIA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ESCOLARES LTDA
CNPJ: 46.682.87410001-77
Representante: Rita de Cássia Silva Lourenço
Empresa Beneficiaria
RAIMUNDA SOUSA CARVALHO NASCIMENTO
Secretária Municipal de Educação
Portaria ne 008/2021.GPSAL
Órgão Participante
HÁDILLA DA SILVA CAMPoS BoRGES
Secretária Municipal de Assistência Social, Juventude
e Trabalho
Portaria nq 007/2021-cPSAL
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Órgão Participante
MARIA LIMA DA SILVA NERES
Secretária Municipal de Saúde e Saneamento
Portaria nc 010/2021-GPSAL
Órgáo Participante
FRANCISCA MARTA SOUSA CARVALHO DOS
SANTOS
Secretária Municipal da Mulher
Portaria nq 009/2021-GPSAL
Órgão Participante

MANOEL DE SOUZA LIMA
Secretário Mun. de Obras, Habitação e Urbanismo
Portaria no 017/202I-GPSAL
Órgão Paúicipante
FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e
Alastecimento
Portaria nq 014/202I.GPSAL
Ôrgão Participante
DANIEL FERREIRA CAMPOS
Secretário Municipal de Meio Ambiente
Portaria no 013/2021-cPSAL
Órgão Participante

Código identificadorl
82êde0.8df6670O8dOa360c8{53b62266833â1€3993be998cd596545d30badd7
342e654ê87od7a32ft"âDd3bf6ecec7957a654d€0da2baegdooo2?ôccdodc3

Gabinete do Prefeito

TERMO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO B3I2O23
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES,
ESTADO DO MARANHÃO, através da Prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes, neste ato
representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Emanuel
Lima de Oliveira, no uso de suas atribuiçôes legais
preüstas na Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO as informaçôes constantes no
Processo Administrativo n.a 142309-0001,
Ineúgibilidade de Licitação La 03312023, realizado
nos moldes do aú. 25, inciso III, e 26, ambos da Lei
Federal n.q 8.666/93, que tem por objeto a
Contratação de proÍissional do setor artístico, qual
seja DURVAL LELYS, para prestação dos serviços de
apresentação artística (show) no SAL FOLIA 2023 no
MunicÍpio de Santo Antônio dos Lopes . MA, de
iDteresse da Secretaria Municipal de Cultura;
CONSIDERANDO as informaçôes do Parecer Jurídico,
documentos e despachos contidos nos autos do
processo em epígrafe;
RESOLVE:
RATIFICAR a Inexigibilidade de Llcitação no
03312023, na contrataçáo da empresa OLA MUSIC
ENTERTAINMENT LTDA, inscrita no CNPJ sob o nr.
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